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TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 4447/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 

1- DO OBJETO 

A presente dispensa de Licitação Eletrônica tem por finalidade a contratação de empresa para 

fornecimento de capas de processos, em relação à abertura e tramitação de processos 

internos/externos, bem como interposição de recursos, solicitações, para atender as necessidades 

da SEMUSA (Secretaria Municipal de Saúde) pelo período de 12(Doze) meses. 

 

Os objetos abrangerá as especificidades conforme descritas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 
Capas de Processo em cartolina 240 gramas impressão 1/0, 

plastificada frente e verso, tamanho: 32cm x 54cm, dois furos, com 
aba aberta, na cor azul com marca d’água na cor preta. 

UN 8000 

 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

2.1- A presente dispensa de licitação dar-se-á por meio do Sistema Licitante com base legal nas 

Leis Federais 14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006. 

2.2- Poderão participar desta Dispensa as interessadas estabelecidas no País, que desempenhem 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste termo, previamente credenciadas como 

fornecedores no sistema do Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

2.3- O Termo de Dispensa Eletrônica nº. 004/2022 será publicado exclusivamente no sítio 

eletrônico: https://saude.cabofrio.rj.gov.br/licitacao.php e www.licitanet.com.br no dia 14 de 

março de 2022. 

2.3.1- Serão aceitas as propostas apresentadas até as 08h00min do dia 17 de março de 2022. 

2.3.2- A abertura da disputa de preços dar-se-á às 08h00min às 16hr:00mm do dia 17 de março de 

2022. 

 

3- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1- A participação dos interessados, no dia e hora fixados para a abertura das propostas dar se- á 

por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta, 

exclusivamente por meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa. 

3.2- A proposta deverá conter obrigatoriamente: 

3.2.1- Papel com timbre da empresa onde deverá constar, de modo legível, o valor cotado em 

reais (R$) – unitário e total; 

3.2.2- Prazo de validade da proposta, sendo o mesmo, no mínimo de 60 dias; 

3.2.3- Prazo de entrega dos produtos de até 05 dias após a data do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

3.2.4- A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 60 dias. 

3.2.5- O descumprimento do prazo de entrega acarretará multa de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, calculado sobre o valor total da obrigação, até o limite máximo de 10% (dez por cento) 

do total da obrigação. 

https://saude.cabofrio.rj.gov.br/licitacao.php
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3.2.6- É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 

licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no 

prazo máximo de 24 horas. 

 

4- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1- As propostas lançadas pelo fornecedor no licitanet de acordo com as especificações e 

exigências legais deste termo serão classificadas conforme o preço, por item, sendo considerado o 

vencedor o fornecedor que apresentar o menor preço global. 

4.2- O não atendimento dos requisitos para participação ensejará a desclassificação da proposta 

no sistema e o impedimento automático da participação na disputa. 

 

5- DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

5.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social; ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

15.2 - Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

5.3 - Prova de inscr. no Cadastro Nacional de P. Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

5.4 - Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com data não excedente a 90 

(noventa) dias, contados da data de sua apresentação 

5.5 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade de débito com a 

Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, e certidão da 

Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado. As 

microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação 

deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, 

prorrogáveis por igual período, para sua regularização. 

5.6 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos Municipais, expedida pelo 

Município de Cabo Frio, para as licitantes com sede ou filial nesta cidade. No que se refere às 

demais licitantes, a Certidão deverá ser expedida pelo Município do seu domicílio. As 

microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação 

deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, 

prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

5.7 - Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS , as microempresas e empresas de 

pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se 

forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, 

para sua regularização.  

5.8 - Certidão conjunta negativa ou Positiva com efeito de negativa de débitos relativa a tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, inclusive de contribuições previdenciárias, fornecida pelo 
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Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa 

documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 

05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

5.9 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por 

penhora suficiente, segundo o disposto no § 2º do art. 642-A, Titulo VII-A da CLT (alterada pela 

Lei Federal nº 12.440/11) para comprovação de que a empresa não possui débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. Expedida por meio do site do Tribunal Superior do Trabalho. As 

microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação 

deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, 

prorrogáveis por igual período, para sua regularização.  

 

6 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.1 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

 

 

Cabo Frio/RJ, 11 de março de 2022 

 

 

 

 

 

Thiago Augusto Lima Corôa Carvalho 

Agente de Contratação 


